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Cláusula Primeira – Das Partes

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de
15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do
DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.475.855/0001-79, denominada Contratante,
representada por MARCELO RODRIGUES PORTELA NUNES, CPF nº 411.050.871-15, CI nº 825.465 SSP/DF,
na qualidade de Diretor-Geral, com delegação de competência prevista no art. 100, do Decreto nº
27.784/2017, que dispõe do Regimento Interno do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e LOESCH COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 14.103.610-0001-
25, com sede na Rua Ita�aia, 1538, Portão, Curi�ba/PR, CEP 81.070-100, endereço eletrônico
loesch@loesch.com.br, por meio do qual concorda em receber todas as no�ficações administra�vas
referentes a este contrato, doravante denominada Contratada, representada por JULIO CESAR DA SILVA,
CPF nº 627.324.809-59, CI nº 3.560.856-7/Sesp-Pr, na qualidade de Sócio.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 04/2023 (105452639), da Ata
(107394688), da Proposta (107073383), da Adjudicação (107414890), da Homologação (107733593), da
Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 e subsidiariamente pela Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores, do Decreto Distrital nº 40.205/2019, além das demais normas
per�nentes.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

Aquisição de 82 (oitenta e dois) armários �po ves�ários, conforme condições, especificações,
quan�dades e exigências consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico n° 04/2023 (105452639), da
Ata (107394688), da Proposta (107073383), da Adjudicação (107414890), da Homologação (107733593),
que passam a integrar o presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento



4.1 Todo o material solicitado será entregue até 60 ( sessenta ) dias a par�r da emissão da Nota de
Empenho;

4.2 O material será entregue no NUMAT, localizado no SGAIN, quadra 907, lote 901, depósito do Detran-
DF, Asa Norte/DF, CEP 70620-000;

4.2 A entrega é do �po DOOR TO DOOR, sendo que a contratada deverá fornecer frete, seguro,
desembaraço aduaneiro, transporte e desembarque da mercadoria no endereço do contratante.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 207.952,00 (duzentos e sete mil, novecentos e cinquenta e dois
reais), devendo a importância de R$ 207.952,00 (duzentos e sete mil, novecentos e cinquenta e dois
reais) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, enquanto a
parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s)
seguinte(s).

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 24201

II – Programa de Trabalho: 06181621728010001

III – Natureza da Despesa: 449052

IV - Fonte de Recurso: 237

6.2 - O empenho inicial é de R$ 207.952,00 (duzentos e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais),
conforme Nota de Empenho nº 2023NE00331, emi�da em 13/03/2023, sob o evento n° 400091, na
modalidade Ordinário.

 

Cláusula Sé�ma - Do Pagamento

7.1 - Após a entrega e a devida conferência da aquisição, o pagamento será feito, de acordo com as
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade  do Distrito Federal,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, desde que
esteja em condições de liquidação de pagamento. 

7.2 - Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, de acordo com o art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011.

 

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura.

 

Cláusula Nona - Da Garan�a da Aquisição

9.1 O objeto deverá ter garan�a mínima da contratada de 5 (cinco) anos, contra quaisquer defeitos de
fabricação, a par�r da data de entrega defini�va;

9.2 A empresa contratada deverá fornecer um Termo de Garan�a para cada material fornecido, para
solução de eventuais discrepâncias observadas na u�lização dos objetos;

9.3 A cobertura da garan�a por parte do fabricante está limitada ao que constar no Termo de garan�a ou
equivalente dos produtos, não conflitando com o Código de Defesa do Consumidor;



9.4 O Detran/DF recusará a receber qualquer objeto que esteja com a qualidade comprome�da. 

 

Cláusula Décima - Da Garan�a Contratual

A garan�a para a execução do Contrato poderá ser prestada na forma de caução (moeda corrente), �tulo
da dívida pública, fiança bancária ou seguro-garan�a, à escolha do contratado, no prazo de 30 (trinta)
dias após a assinatura do Contrato, no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) do valor total, o que
corresponde ao valor de R$ 5.198,80 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e oitenta centavos).

 

Cláusula Décima Primeira – Da Responsabilidade do Contratante

11.1 Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da(s) contratada(s), após a efe�va entrega dos
materiais e emissão do Termo de Recebimento Defini�vo no prazo de 30 (trinta) dias;

11.2 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais por intermédio de sua equipe técnica, de acordo
com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

11.3 Devolver todo e qualquer material que es�ver em desacordo com as especificações definidas no
Termo de referência, solicitando expressamente a sua subs�tuição;

11.4 Prestar as informações e os esclarecimentos a�nentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
licitante vencedora;

11.5 Solicitar a subs�tuição dos bens que apresentarem defeitos de fabricação; 

11.6 No�ficar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;

11.7 Aplicar as sanções administra�vas estabelecidas na legislação específica;

11.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

Cláusula Décima Segunda  – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

12.1 DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

12.1.1 Cumprir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e as especificadas
constantes no Termo de Referência;

12.1.2 Fornecer, sempre que solicitado, os esclarecimentos e as informações requeridas;

12.1.3 Manter atualizado o endereço comercial para correspondência, bem como os meios de
comunicação disponíveis para contatos até o término da garan�a;

12.1.4 Cumprir rigorosamente as normas da ABNT, as normas de segurança do trabalho e demais
regulamentos inerentes à confecção dos produtos;

12.1.5 Permi�r, sempre que houver deliberação do Detran, o acompanhamento da confecção dos
produtos no local de fabricação, no fato de cer�ficar o padrão de qualidade empregado nos produtos;

12.1.6 Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para aquisição dos produtos,
nos termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93;

12.1.7 Os produtos serão integrais de fabricação, não sendo aceitos produtos ob�dos por meio de
reaproveitamento de refugos;

12.1.8 A contratada deverá reparar, corrigir, remover, confeccionar ou subs�tuir, às suas expensas, no
total ou em parte, os produtos que se verificarem com defeitos ou incorreções resultantes dos materiais
empregados, transporte e acondicionamento destes;



12.1.9 As empresas ficarão obrigadas a trocar os materiais que vierem a ser recusados, ficando ciente de
que o ato do recebimento não importará sua aceitação.O custo para subs�tuir qualquer item, seja na
aceitação do material entregue ou durante o prazo de garan�a do produto, será por conta da Contratada;

12.1.10 A contratada responderá por quaisquer prejuízos que eventualmente causar ao Detran ou a
terceiros, no decorrer dos trabalhos desenvolvidos, quer seja por ação ou omissão, procedendo
imediatamente no reparo ou indenização cabível;

12.1.11 Caberá à contratada, além das obrigações constantes no Termo de Referência, submeter-se
àquelas estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e as estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas federal e distrital sobre licitações;

12.1.12 A contratada não poderá transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem que parcialmente, a
confecção e o fornecimento dos materiais;

12.1.13 Comunicar a Direção-geral e a Dirpol qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

12.1.14 Corrigir em 30 (trinta) dias corridos,  contados a par�r da comunicação, os materiais que forem
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

12.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.16 Responsabilizar-se pelo  fiel  cumprimento, pela qualidade e confiabilidade dos materiais
solicitados;

12.1.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.18 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitado;

12.1.19 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Administração, a
preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do fornecimento de produtos,
objeto deste pedido, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos
diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

12.1.20 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das
obrigações decorrentes da entrega do material, tais como: transporte, taxas e pessoal, além de
providenciar o despacho, o transporte e a entrega dos materiais solicitados, às suas expensas, sem
qualquer ônus para a contratante, no endereço da solicitante dentro dos prazos es�pulados.

12.2 DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

12.2.1 Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste Certame a aplicação de critérios de
sustentabilidade ambiental;

12.2.2. Dessa forma, a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para o
fornecimento do material;

12.2.3 A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de
forma ambientalmente sustentável;

12.2.4 A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção
civil, bem como da água u�lizada;

12.2.5. A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

12.2.6. A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

12.2.7. A logís�ca reversa;

12.2.8 Somente serão aceitos por esta Administração durante o fornecimento do material:



12.2.9 A aquisição de bens e serviços de fácil manutenção e operacionalização e com baixo consumo de
água e energia;

12.2.10 A u�lização de técnicas que aproveitem os recursos naturais em obras ou edificações custeadas
com recursos públicos, especialmente no que se refere a luminosidade, aeração, clima�zação e baixo
consumo de água e energia;

12.2.11 Para a comprovação de que aplicam os critérios de sustentabilidade ambiental, juntamente com
a proposta de preços as empresas deverão apresentar declaração que comprovem:

12.2.12 Que receberão bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis
por essa Administração pública no decorrer da execução do contrato;

12.2.13 Que adotam prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos
de reu�lização;

12.2.14 Que u�lizarão produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e às
especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

12.2.15. Que adotam medidas, equipamentos ou técnicas que: reduzam o consumo de água e energia;
eliminem o desperdício de materiais e energia u�lizados; reduzam ou eliminem a emissão de ruídos;

12.2.16. Que fornecerão aos empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução do contrato;

12.2.17. Que realizarão treinamento interno de seus empregados, para redução da produção de resíduos
e do consumo de energia elétrica e água, observadas as normas ambientais vigentes;

12.2.18. Que observarão as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

12.2.19. A comprovação dos requisitos citados acima poderá ser realizada por apresentação de
declaração própria ou cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou
qualquer outro meio de prova que ateste que comprove que a licitante tem condições de adotar prá�cas
de sustentabilidade ambiental na execução do contrato, estabelecidas no art. 8º e seus incisos e alíneas,
da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual

13.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto;

13.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Termo de Referência, consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e
alterações posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada à Contratante, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

Cláusula Décima Quinta– Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n° 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.  

 



Cláusula Décima Sexta – Do Executor

O DETRAN/DF, por meio de uma Instrução, designará Executores para o Contrato, que desempenharão as
atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal.

 

Cláusula Décima Sé�ma - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o § único do art. 61 e art. 60, respec�vamente, da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Décima Oitava - Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

 

 

Brasília, 21 de março de 2023.

 

 

Pelo DETRAN/DF:                                                                                                                              Marcelo
Rodrigues Portela Nunes  

                                                                                                                                                             Diretor-Geral

 

Pela Contratada:                                                                                                                                Julio Cesar da
Silva                                                                                                                                

                                                                                                                                                              Sócio
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